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D I Á R I O  O F I C I A L

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

ANO XI – Nº2036 Quinta - Feira, 03 Dezembro de 2020

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

 DECRETO Nº 3.214 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
 
 Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 909.700,00 
(novecentos e nove mil e setecentos reais), ao orçamento vigente.

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 
RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em conformidade com a Lei nº 
2.209 de 27 de dezembro de 2019, e nos termos do Memorando nº 058/20-FAZ,

D E C R E T A

  Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 909.700,00 (novecentos e nove mil e setecentos reais), ao orçamento vigente, 
na forma do anexo.

   Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito 
adicional de que trata o Art. 1º, serão provenientes de anulações parciais das 
dotações orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 2.209 de 27/12/19, em 
conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
VALE DO RIO PRETO, em 03 de dezembro de 2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito
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PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO/FONTE ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Ciência e Tecnologia

2004.123061382.018 3.3.90.30-01 800.000,00
2004.123611561.126 4.4.90.51-01 109.700,00

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
2012.181220202.068 4.4.90.52-01 909.700,00

TOTAL 909.700,00 909.700,00

 PORTARIA Nº 343 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Memorando 
nº 116/2020 da Secretaria Municipal de Saúde,

R E S O L V E

Nomear a servidora GLEICIMAR DE MENEZES GENEROSO para exercer o Cargo em Comissão de Diretor Médico do Hospital 
Maternidade Santa Therezinha, símbolo CC1, com validade a contar de 02/12/2020

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 01 de dezembro de 2020
.                                                                                                                                                                                                                                             

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº. 7808/2020

Ref. Contratação de empresa para aquisição de materiais a serem utilizados no combate ao novo CORONAVIRUS (COVID-19), no valor total de R$ 
85.850,00 (oitenta e cinco mil e oitocentos e cinquenta reais).                          
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
A Senhora Secretária Municipal de Saúde, no feito protocolado sob n.º 7808/2020, ofício nº 387/SMS/2020 do dia 01 de dezembro de 2020, solicitou 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito autorização para contratação de empresa para aquisição de material – 5.000 (cinco mil) unidades de testes rápidos 
para detecção qualitativa específica de IgG e IgM da COVID-19, no valor unitário de R$ 17,17 (dezessete reais e dezessete centavos), totalizando R$ 
85.850,00 (oitenta e cinco mil e oitocentos e cinquenta reais) – a serem utilizados no enfrentamento a pandemia e combate ao novo CORONAVIRUS 
(COVID-19). A referida dispensa será com a empresa JUSSARA LOURENCO DE OLIVEIRA MOREIRA 70506760634, inscrita no CNPJ nº 
17.658.616/0001-57, com sede a DT MG 353 KM 129, 322, Centro, Juiz de Fora - MG.  

Ao apreciar a solicitação, com base no art. 4º, §§ 1º e 2º da Lei 13.979/2020, declarado através do Decreto Municipal nº 3.116/2020, reconhecido pelo 
Decreto Legislativo Estadual nº 07/2020, bem como os fundamentos fáticos inseridos nos autos, observamos que a solicitação em análise, torna-se 
dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado nos autos pela Senhora Secretária Municipal de Saúde, devidamente ratificada pela douta 
Procuradoria Jurídica em cota de 02/12/2020 e da  Secretaria de Controle Interno em cota de 02/12/2020.
 
Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS, ora enfocados, dar-se-á com a empresa JUSSARA LOURENCO DE OLIVEIRA MOREIRA 
70506760634 pelas razões expostas no Processo em questão. 
 
Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro no art. 
4º, §§ 1º e 2º da Lei 13.979/2020, declarado através do Decreto Municipal nº 3.116/2020, reconhecido pelo Decreto Legislativo Estadual nº 07/2020.  
 
                                                          GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o art. 4º, §§ 1º e 2º da Lei 13.979/2020, declarado 
através do Decreto Municipal nº 3.116/2020, reconhecido pelo Decreto Legislativo Estadual nº 07/2020. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato. 

São José do Vale do Rio Preto, 03 de dezembro de 2020.     
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal


